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Sem conteúdo 

Fonte: Alerj/Presidência da República  

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 
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NOTÍCIAS STF* 
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ* 
 

Viúva pode reclamar danos morais por cobrança de dívida inexistente em nome do falecido 
 
A Terceira Turma reconheceu ao cônjuge sobrevivente o direito de pleitear indenização de danos morais pela cobrança de 
dívida inexistente contra o nome do falecido, mesmo que o suposto fato gerador da dívida tenha ocorrido após a morte.  
 
Com a decisão, a empresa American Express Tempo e Cia. terá de pagar indenização por danos morais a uma viúva cujo 
marido teve o nome incluído nos órgãos de proteção ao crédito dois anos após seu falecimento. Acompanhando o voto do 
relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a Turma proveu parcialmente o recurso da viúva e do espólio do falecido contra a 
empresa.  
 
O recurso discutia a legitimidade da viúva e do espólio para o pedido de indenização por danos morais, bem como a 
legitimidade da viúva para o pedido de declaração de inexistência do contrato de cartão de crédito.  
 
A Turma concluiu que o espólio não pode sofrer dano moral por constituir apenas um conjunto de bens e direitos, representado 
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pelo inventariante para questões relativas ao patrimônio do falecido. Para os ministros, no entanto, a viúva detém legitimidade 
para reclamar a indenização pelos prejuízos decorrentes da ofensa à imagem (direito de personalidade) do falecido marido.  
 
Em 2006, a viúva e o espólio tomaram conhecimento da cobrança extrajudicial feita pela empresa, de um débito em nome do 
falecido no valor de mais de R$ 15 mil. O problema é que o contrato foi feito após a morte do cidadão, ocorrida em 2004. 
Mesmo assim, o nome do morto foi parar nos cadastros de maus pagadores. A viúva e o espólio ajuizaram ação pedindo a 
declaração de inexistência do contrato e indenização de cunho moral.  
 
A sentença considerou a viúva sem legitimidade para a pretensão declaratória, sob o fundamento de que não há menção ao 
seu nome na falsa contratação. Também reconheceu a ilegitimidade do espólio quanto à pretensão indenizatória. Mas atendeu 
o pedido do espólio para declarar inexistente o contrato, e também o pleito indenizatório da viúva, condenando a empresa ao 
pagamento de danos morais no valor de R$ 5.700,00, com juros e correção monetária.  
 
No julgamento das apelações, o Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento ao recurso da viúva e do espólio e deu 
parcial provimento ao da empresa, para afastar a condenação por danos morais. Para o tribunal, a viúva não sofreu cobrança 
vexatória.  
 
A viúva e o espólio recorreram ao STJ sustentando legitimidade ativa de ambos para a ação indenizatória e pedindo a 
reparação pelos prejuízos extrapatrimoniais.  
 
Em seu voto, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino comentou que já é corriqueira a ação de pessoas inescrupulosas 
especializadas na contratação de cartões de crédito com o CPF de pessoas falecidas.  
 
Como a administradora do cartão de crédito, normalmente, celebra seus contratos via telefone ou internet, sem exigir a 
presença física do consumidor, ela só toma conhecimento da fraude quando deflagra os procedimentos para cobrar as faturas 
não pagas.  
 
Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ é tranquila no sentido de que o apontamento indevido do nome de consumidores 
em órgãos de proteção ao crédito produz danos morais, gerando obrigação de indenizar por quem procede à inscrição. Porém, 
ele observou que a peculiaridade no caso era a celebração do contrato de cartão de crédito após o óbito do usuário.  
 
De acordo com Paulo de Tarso Sanseverino, os direitos de personalidade se encerram com a morte da pessoa natural, como 
fixado no artigo 6º do Código Civil, mas na doutrina jurídica restam dúvidas sobre a possibilidade de alguma eficácia post 
mortem de tais direitos.  
 
Depois de enumerar as posições doutrinárias a respeito, o ministro afirmou que na legislação brasileira, a exemplo do direito 
português, “há previsão legal expressa de proteção post mortem desses direitos em alguns casos específicos”.  
 
Ele citou os artigos 12 e 20 do Código Civil, que tratam de direitos de personalidade e cujos parágrafos únicos preveem a 
legitimidade ativa do cônjuge sobrevivente ou de parentes. Nas Jornadas de Direito Civil promovidas pelo Conselho da Justiça 
Federal, foi aprovado o entendimento de que essa legitimação se estende ao companheiro.  
 
“O espólio não pode sofrer dano moral”, disse o ministro, “mas o cônjuge e os herdeiros da pessoa falecida podem postular 
uma reparação pelos prejuízos causados, após a sua morte, por um ato ilícito que atinge sua imagem e memória.” Com isso, a 
Turma deu provimento ao recurso para restabelecer a sentença em relação aos danos morais.  
 
Quanto à legitimidade da viúva para pedir a declaração de inexistência da dívida, Sanseverino afirmou que o contrato do cartão 
de crédito poderia repercutir em seu quinhão hereditário. “Tanto o espólio quanto a viúva tinham interesse e legitimidade de ver 
declarada inexistente a obrigação. Esta enquanto herdeira legítima, e aquele como responsável pelas dívidas deixadas pelo 
falecido”, disse o relator.  
 
No entanto, como a pretensão declaratória do espólio já havia sido acolhida pelas instâncias ordinárias, a Turma considerou 
prejudicado o mesmo pedido feito pela viúva.  
 
Processo: REsp.1209474 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

 
Informamos que foram atualizadas, na página de Pesquisa Selecionada, os temas abaixo relacionados, realizadas pelo 
SEPEJ, no Banco do Conhecimento,  em Jurisprudência,  no Grupo Direito Civil. Também poderão ser visualizadas em 
Consultas / Jurisprudência / Pesquisa Selecionada / Direito Civil .  

 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111347
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento


Adoção 
Adoção - Maior de Idade 
 
Alimentos 
Desconsideração da Personalidade Jurídica em Execução de Alimentos 
 
Contratos  
Alienação Fiduciária - Busca e Apreensão - Consignação em Pagamento 
Índice de Reajuste do Sistema Financeiro de Habitação 
Princípio da Boa Fé nos Contratos 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                                                  VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 
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0047726-14.2013.8.19.0000 – Rel. Des. Rogério de Oliveira Souza – j. 12/09/2013 – p. 17/09/2013 
 
Agravo de instrumento. Inclusão em Programa de Habitação Popular. Pessoa com deficiência. Manifesta hipossuficiência 
econômica. Renda auferida unicamente do benefício de prestação continuada. Infrutíferas tentativas de cadastramento em 
programas sociais. Ausência de resposta da Administração Pública. Política estadual de habitação. Programa “minha casa 
minha vida”. Repasse de recursos federais aos demais entes públicos. Estrito cumprimento dos compromissos assumidos 
perante o alto comissariado das nações unidas para direitos humanos (ACNUDH). Perspectiva dos direitos humanos como eixo 
transversal de políticas públicas. Manutenção da decisão. Pessoa com deficiência (Retardo Mental - CID 10 F71), cuja única 
fonte de renda é o beneficio assistencial da prestação continuada, correspondente a um salário mínimo mensal e que tenta, 
desde 1999, cadastrar-se em programa estadual de habitação. Ausência de pronunciamento da Administração Pública quando 
instada a se manifestar sobre a inclusão da requerente nos referidos programas sociais. Omissão por tempo superior ao 
razoável. Determinação judicial para a imediata inclusão da autora no programa habitacional estadual de recebimento de 
aluguel social ou programa equivalente. Legítima incursão do Poder Judiciário no controle de legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade dos atos administrativos. Programa habitacional “Minha Casa, Minha Vida”. Estrito cumprimento dos 
compromissos assumidos pela República Federativa do Brasil perante o ACNUDH e das recomendações feitas na Declaração 
e Programa de Ação de Viena de 1993. Perspectiva dos direitos humanos como eixo transversal e norteador das políticas 
públicas. Decisão correta e bem fundamentada, atenta ao fundamental papel do Poder Judiciário de concretizador dos direitos 
fundamentais. Conhecimento e negativa de seguimento ao recurso. 

Fonte: Gab. Des. Rogério de Oliveira Souza  
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